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PARECER JURÍDICO 

CHAMADA PÚBLICA SRP Nº 001/2024 

PROCESSO ADM N° 00240102/24 

PARCER JURÍDICO N° 082/2024 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS PROVENIENTES DA AGRICULTURA FAMILIAR 
VISANDO ATENDER O PROGRAMA NACIONAL DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE, DOS 
ALUNOS REGULARMENTE MATRICULADOS ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE JURUTI/PA. 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. LEI Nº 14.133/213. CHAMADA 
PÚBLICA. REQUISITOS JURÍDICOS FORMAIS DO PROCEDIMENTO 
PREENCHIDOS. PARECER OPINANDO PELA LEGALIDADE E 
CONTINUIDADE DO PLEITO. 

 

I - CONSULTA: 

Trata-se de consulta encaminhada pelo Agente de Contratação do Município e Juruti, a 
esta Procuradoria para análise e emissão de parecer jurídico concernente à minuta do 
instrumento convocatório e anexos, para fins de abertura de processo licitatório na modalidade 
CHAMADA PÚBLICA n.º 001/2024, para Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar do Programa Nacional de Alimentação Escolar conforme §1º do art.14 da Lei nº 
11.947/2009, Resolução nº 26 de 17 de junho de 2013 e nota técnica nº 03/2020/6ªCCR/MPF no 
âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE). Nos autos consta, solicitação da 
SEMED e Termo de Referência, despacho da SEMAD para o setor de compras, pesquisa 
mercadológica e quadro comparativo de preços, dotação orçamentária, autorização do gestor 
em relação à despesa, autuação pelo agente de Contratação, portaria do Agente de Contratação 
e equipe, despacho a esta Assessoria Jurídica para análise quanto à minuta do edital e anexos.  

É o sucinto relatório. Passamos a análise jurídica 

Posto isto, passamos a analisar juridicamente a situação.  

II – DA ANÁLISE JURÍDICA: 

Preliminarmente, cumpre esclarecer que a presente manifestação limitar-se-á à dúvida 
estritamente jurídica “in abstrato”, ora proposta e, aos aspectos jurídicos da matéria, abstendo-
se quanto aos aspectos técnicos, administrativos, econômico-financeiros e quanto à outras 
questões não ventiladas ou que exijam o exercício de conveniência e discricionariedade da 
Administração. 

A emissão deste parecer não significa endosso ao mérito administrativo, tendo em vista 
que é relativo à área jurídica, não adentrando à competência técnica da Administração, em 
atendimento à recomendação da Consultoria-Geral da União, por meio das Boas Práticas 
Consultivas – BCP nº 07. 



 
 

 
 

2

 
Prefeitura Municipal de Juruti 

CNPJ 05.257.555/0001 – 37 
Procuradoria Jurídica 

Rodovia PA 257 (Rodovia Translago), S/n, KM 0l, Bairro Nova Jerusalém, 
CEP 68.170 – 000 – Juruti/PA. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURUTI - CNPJ N¼: 05.257.555/0001-37 
Rodovia PA 257, KM 01, S/N¼, (Tr‰nslago) - Nova JerusalŽm - CEP:68.170-000 - Juruti - Par‡ 

 

A Constituição da República impõe ao Poder Público o dever de observar o princípio 
instrumental da licitação, cuja finalidade - em termos simplórios - é propiciar a contratação mais 
vantajosa à Administração. 

Tal princípio – o da licitação -, por ser regra, deve ser lido da forma mais extensível 
quanto possível, ao passo que as exceções devem ser lidas e interpretadas de forma restritiva. 
Assim manda a boa hermenêutica por meio do enunciado da interpretação restritiva das regras 
de exceção (exceptiones sunt strictissimoe interpretationis). Na prática: licitar sempre 
quando possível, contratar sem licitação somente quando estritamente necessário. 

 Entretanto, a Carta Magna prevê expressamente a existência de casos que 
excepcionam o dever de licitar. São os casos das licitações tidas por inexigíveis, dispensadas ou 
dispensáveis.  

Neste sentido, para regulamentar o exercício dessa atividade foi promulgada a Lei 
Federal nº 14.133 de 1 de abril de 2021, amplamente conhecida como Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos. Tal obrigatoriedade de licitar funda-se em dois aspectos basilares: o 
primeiro é o de estabelecer um tratamento igualitário entre os interessados em contratar, como 
forma de realização do princípio da impessoalidade, da isonomia e da moralidade; e o segundo 
revela-se no propósito do Poder Público de alcançar a proposta que lhe seja mais vantajosa.  

Estes dois aspectos estão previstos de forma bem clara no artigo 5º da Lei de Licitações 
e Contratos. Dessa forma, a licitação caracteriza-se como o procedimento administrativo 
mediante o qual a Administração Pública seleciona proposta mais vantajosa para o contrato de 
seu interesse. Visa propiciar iguais oportunidades aos que desejam contratar com o Poder 
Público, dentro dos padrões previamente estabelecidos pela Administração, e atua como fator de 
eficiência e moralidade nos negócios administrativos.  

Em razão disto, vislumbra-se à conclusão fundamentada de que a licitação atende duas 
finalidades essenciais. A primeira delas é permitir que o Poder Público possa escolher, dentre as 
propostas apresentadas, qual é a mais vantajosa para si, isto é, para o interesse público.  

De outro lado, presta-se a permitir aos cidadãos, em igualdade de condições e sem 
privilégios, usufruir do seu direito de participar dos contratos que o Poder Público celebra. 

Com isso, evita-se que os agentes públicos, fazendo mau uso da máquina 
administrativa, obtenham, para si ou para outrem, vantagem ilícita decorrente da celebração de 
contratos administrativos, em evidente prejuízo para a res pública. 

O Chamamento Público é um procedimento feito pela administração pública para 
executar atividades ou projetos que tenham interesse público. Esta parceria é celebrada por 
meio de termos de colaboração, fomento ou acordos de cooperação. 

Nos termos da Lei 11.947 de 16 de Junho de 2009. 

Art. 14. Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, no 
âmbito do PNAE, no mínimo 30% (trinta por cento) deverão ser 
utilizados na aquisição de gêneros alimentícios diretamente da 
agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou de suas 
organizações, priorizando-se os assentamentos da reforma agrária, 
as comunidades tradicionais indígenas e comunidades quilombolas.  
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§ 1° A aquisição de que trata este artigo poderá ser realizada 
dispensando-se o procedimento licitatório, desde que os preços 
sejam compatíveis com os vigentes no mercado local, observando-
se os princípios inscritos no art. 37 da Constituição Federal, e os 
alimentos atendam às exigências do controle de qualidade 
estabelecidas pelas normas que regulamentam a matéria.  

 

Assim, pela análise ao texto normativo acima apresentado, defere-se que no mínimo 
30% dos recursos repassados no âmbito do PNAE, para a Aquisição de Gêneros Alimentícios 
da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural Indígenas, para o atendimento 
ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE. 

Neste sentido, é importante registrar que o Conselho Deliberativo do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação – CD/FNDE, regulamentando a Lei nº 11.947/2009, mais 
recentemente editou a Resolução nº 06/2020, que assim disciplinou a aquisição de gêneros 
alimentícios no âmbito do PNAE, a qual transcrevemos artigos de destaque:  

 

Art. 51 Os recursos financeiros repassados pelo FNDE no âmbito do 
PNAE são utilizados exclusivamente na aquisição de gêneros 
alimentícios. Art. 23 A aquisição de gêneros alimentícios, no âmbito 
do PNAE, deverá obedecer ao cardápio planejado pelo nutricionista, 
observando as diretrizes desta Resolução, e deverá ser realizada, 
sempre que possível, no mesmo ente federativo em que se localizam 
as escolas, priorizando os alimentos orgânicos e/ou agroecológicos.  

Art. 24 A aquisição dos gêneros alimentícios com recursos do PNAE 
deverá ocorrer por:  

I – Dispensa de licitação, por meio de Chamada Pública, quando das 
compras da agricultura familiar nos termos do Art. 14 da Lei 
11.947/2009 e dos arts. 29 a 49 desta Resolução, sem prejuízo das 
demais possibilidades de dispensa de licitação previstas na Lei 
14.133/2021;  

II – Licitação, obrigatoriamente na modalidade de pregão, na forma 
eletrônica, nos termos da Lei 10.520/2002 e, subsidiariamente, da Lei 
14.133/2021.  

Parágrafo único: A EEx que se utilizar de modalidade de licitação 
diversa do pregão eletrônico deverá apresentar a(s) devida(s) 
justificativa(s) em sistema disponibilizado pelo FNDE. (Incluído pela 
Resolução CD/FNDE nº 20/2020, de 02 de dezembro de 2020) Art. 25 
Os contratos referentes aos processos de aquisição de gêneros 
alimentícios no âmbito do PNAE são regidos pela Lei nº 14.133/2021 
e demais dispositivos legais aplicáveis. Art. 53 Os editais de 
licitações para aquisição de gêneros alimentícios no âmbito do 
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PNAE deverão observar o disposto nas Leis 14.133/2021 e 
10.520/2002, e, ainda, o seguinte:  

I - Exigência de orçamento detalhado e previsão de critérios de 
aceitabilidade de preço unitário e global para afastar o risco de 
distorções futuras na proposta vencedora; (Redação dada pela 
Resolução CD/FNDE nº 20/2020, de 02 de dezembro de 2020)  

II - No caso de terceirização de serviços de alimentação escolar, 
para fins de pagamento com os recursos oriundos do FNDE, a EEx 
deverá assegurar notas fiscais específicas para gêneros 
alimentícios, para fins de cumprimento do art. 51; (Redação dada 
pela Resolução CD/FNDE nº 20/2020, de 02 de dezembro de 2020)  

III - A Eex que operar os recursos financeiros federais do PNAE por 
meio da Conta Cartão deverá informar em edital sobre a forma de 
pagamento a ser utilizada, solicitando aos fornecedores que 
componham o preço final considerando os custos com a adquirente. 
(Redação dada pela Resolução CD/FNDE nº 20/2020, de 02 de 
dezembro de 2020)  

Art. 29 Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE no 
âmbito do PNAE, no mínimo 30% (trinta por cento) deve ser utilizado 
na aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, 
priorizando os assentamentos da reforma agrária, as comunidades 
tradicionais indígenas e comunidades quilombolas, conforme o art. 
14, da Lei nº 11.947/2009. 

Art. 30 A aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Família e 
do Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações poderá ser 
realizada dispensando-se o procedimento licitatório, nos termos do 
art. 14 da Lei 11.947/2009, desde que os preços sejam compatíveis 
com os vigentes no mercado local, observando-se os princípios 
inscritos no art. 37 da Constituição Federal, e que os alimentos 
atendam às exigências do controle de qualidade estabelecidas pelas 
normas que regulamentam a matéria.  

 1º Quando a EEx optar pela dispensa do procedimento licitatório, 
nos termos do art. 14, § 1º da Lei nº 11.947/2009, a aquisição será 
feita mediante prévia chamada pública.  

§ 2º Considera-se chamada pública o procedimento administrativo 
voltado à seleção de proposta específica para aquisição de gêneros 
alimentícios provenientes da Agricultura Familiar e/ou 
Empreendedores Familiares Rurais ou suas organizações. 

 

Desta forma, constata-se que a Resolução do FNDE vinculou a faculdade pela dispensa 
do procedimento Licitatório às aquisições realizadas junto à agricultura familiar e/ou a 
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empreendedores familiares rurais ou suas organizações, estabelecendo para este fim o 
procedimento administrativo denominada chamada pública.  

Nesta esteira, o próprio § 2º do artigo 30 da Resolução CD/FNDE nº 06/2020 define 
chamada pública como “o procedimento administrativo voltado à seleção de proposta 
específica para Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural Indígenas, para o atendimento ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar – PNAE.”  

Importante mencionar que o FNDE, por meio do Manual de Aquisição de Produtos da 
Agricultura Familiar para a Alimentação Escolar, estabelece, passo a passo, todos os 
procedimentos a serem observados pelas Entidades Executoras do PNAE – EEx. Quando 
optarem pela utilização do procedimento licitatório, definindo a chamada pública como:  

 

 “O procedimento administrativo voltado à seleção de proposta 
específica para aquisição de gêneros alimentícios provenientes da 
agricultura familiar e/ou empreendedores familiares rurais ou suas 
organizações. É um instrumento firmado no âmbito das estratégias 
de compras públicas sustentáveis, que assegura o cumprimento dos 
princípios constitucionais da legalidade e da eficiência, ao passo 
que possibilita a veiculação de diretrizes governamentais 
importantes, relacionadas ao desenvolvimento sustentável, ao apoio 
à inclusão social e produtiva local e à promoção da segurança 
alimentar e nutricional." 

 

Assim, em relação ao pregão e a outras formas de licitação, a chamada pública 
apresenta maior possibilidade de atender às especificidades necessárias à aquisição da 
agricultura familiar. Em outras palavras, entende-se que a chamada pública é a ferramenta mais 
adequada porque contribui para o cumprimento das diretrizes do PNAE, no que se refere à 
priorização de produtos produzidos em âmbito local de forma a fortalecer os hábitos alimentares, 
a cultura local e a agricultura familiar, aspectos fundamentais na garantia do segurança alimentar 
e nutricional.  

Ainda, as Entidades Executoras podem realizar mais de uma chamada pública por ano 
se, por razões de conveniência e oportunidade, facilitar o processo de compra, em respeito à 
sazonalidade dos produtos, bem como a problemas climáticos ou de outra ordem.  

A chamada pública, desta forma, é o instrumento mais adequado para atender ao limite 
mínimo obrigatório de 30% de aquisição de alimentos da agricultura familiar.  

Digo ainda que o procedimento da Chamada Pública poderá ser ampliado para até a 
totalidade dos recursos da alimentação escolar repassados pelo FNDE, desde que voltados para 
a aquisição de produtos da agricultura familiar, e em acordo com as mesmas normas aqui 
apresentadas. 
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III - CONCLUSÃO:  

Cumpre salientar que esta Procuradoria Geral emite parecer sob o prisma estritamente 
jurídico, não lhe competindo adentrar a conveniência e à oportunidade dos atos praticados no 
âmbito da Administração, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-
administrativa, além disso, este parecer possui caráter meramente opinativo, não vinculando, 
portanto, a decisão do gestor.  

Ex positis, com fulcro nas disposições normativas pertinentes, esta Assessória Jurídica 
manifesta-se FAVORÁVEL a realização do certame licitatório pretendido por esta Administração 
Municipal, na modalidade CHAMADA PÚBLICA, vez que o procedimento administrativo para 
abertura de processo licitatório está em conformidade com o ordenamento jurídico, notadamente 
com as Leis mencionadas, bem como com os demais instrumentos legais citados, devendo 
ainda o Setor de licitações proceder à divulgação do instrumento convocatório, mediante 
publicações do aviso de edital, nos meios de estilo, respeitando prazo mínimo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado a partir da última publicação, para sessão de abertura, conforme determinado 
por lei.  

É o parecer. 

Retornem-se os autos ao Agente de Contratação para as providências cabíveis. 

É este o parecer, S.M.J. 

Juruti/PA., 8 de fevereiro de 2024. 

 

Márcio José Gomes de Sousa 

OAB/PA 10516 

ASSESSOR JURIDICO – CPL/PMJ 
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